
LEI ORDINÁRIA - 914/2021

\"Autoriza a Suplementação de CréditoOrçamentário, e dá outras providências\".

HÉLIO MARCELO OLENKA, Prefeito Municipal de Calmon, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei, FAZ SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sancionou a seguinte
Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a suplementar no Orçamento Geral do
Município de Calmon, para o Exercício de 2021, destinados ao suporte da despesa a ser
realizada com recurso do ordinário, no valor de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e
seis mil reais) para atender despesa no seguinte Órgão e Dotação Orçamentária:
07 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO Fonte Valor

 - SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO1.23- AMPLIAÇÃO DA REDE FISICA DA EDUCAÇÃO
4.4.90.00-APLICAÇÔESDIRETAS (48) 1132 R$ 456.000
Art. 2º - Para cobertura da abertura do credito especial orçamentário em decorrência da
autorização constante desta Lei, serão utilizados recursos do convenio do Fundo Nacional de
Educação, no valor de R$ 456.000,00 (quatrocentos e cinquenta e seis mil reais) conforme o
previsto no inciso II do § 1º do Art. 43 da Lei Federal 4320/64 de 17-03-64:
DESCRIÇÃO Categoria econômica-
Fonte Valor
RANSFERENCIA DE CONVENIOS UNIÃO 2.4.1.8.10.9.1.01
1132 R$ 456.000,00
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito, 03 de Agosto de 2021.

HÉLIO MARCELO OLENKAPrefeito Municipal
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EDIMAR ANSCHAU SANTIELSecretário de Administração e Gestão
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